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AUTÓGRAFO Nº 178 – DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo:

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE:

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 157/2024, que se refere ao processo nº 
262/2024, a saber:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º Ficam alterados os Anexos constantes da Lei nº 6.798, de 14 de dezembro de 2021 
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o período de 2022 a 2025, que integram 
esta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2025.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de dezembro de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente

EDINALVA BARNABÉ ALVES
2ª Secretária

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
em 3 de dezembro de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
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